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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE, Estado

da Bahia no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município,

Faço saber e a Câmara Municipal de Vereadores DECRETA e eu SANCIONO

a presente Lei.

Afi. 14. O "caput" do Art. 188 da Lei Municipal Na 243, de09 de janeiro de

2072, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 188 - Á sindicôncia, de rito sumário, será instaurada pqra apurar o

existência de fatos irregulares e determinar os responsáveis, através de Comissão formada nos

termos do Art. 195 desta Lei." (NR)

AÍt. 2a. O "caput" do Art. 195 da Lei Municipal Na 243, de 09 de janeiro de

2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

*Art. 195 - Compete ao chefe do Poder ou aos titulares máximos dos órgãos da

Administração Direta e Indireta do Município, das pastas relacionadas com os fatos
denunciados, determinar q insíauraÇão de processo disciplinar, designando uma comissão de

03 (rês) servidores municipais, sendo um deles, obrigatoriamente, efetivo ou estáuel". (NR)

Art. 3o. Aditar ao Art. 202 da Lei Municipal Na 243, de 09 de janeiro de

2012, o ParâgraÍo único, com a seguinte redação:

*Parágrafo úníco - o rel, conclusivo da comissão processante,

prevista no caput, deverá, obrigatoriamente, 'nado por todos os seus membros, inclusive

com o voto contrário, se for o caso." (NR)
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Art. 40. Continuam em vigor as demais disposições da Lei Municipal

Nq 243, de 09 de janeiro de2012.

Art. Sa.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do de abril de 2018.
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Secretário de
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